
REQUERIMENTO Nº          , DE 2020

(Da Sra. CARLA DICKSON)

Requer a coautoria do Projeto de Lei nº
978, de 2019.

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos do art. 102 do Regimento desta Casa, a

coautoria do Projeto de Lei nº 978, de 2019, o qual altera a Lei nº 8.069, de 13

de julho de 1993 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para estabelecer a

obrigatoriedade de os hospitais públicos e privados instituírem procedimentos

voltados para humanização do luto materno, conforme anuência da autora da

proposição, a ilustre Deputada Flávia Morais.

Sala da Comissão, em        de                     de 2020.

Deputada CARLA DICKSON
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Requerimento
(Do Sr. Carla Dickson)

 

 

 Altera o Estatuto da Criança e

do Adolescente para dispor sobre o luto

materno.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD204878667900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Carla Dickson (PROS/RN)

 2  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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